
PARINTI & ÂGUIAR

PARECER JURIDICO

REFERENCIA: Processo Administrativo N" O42 I 2{J23

INEXIGIBILIDADE N": OOA1 2{023

MODALIDADE: hrcxigibilidade de Licitaçáo

ASSUNTO: ContrataÇão de empresa pa-ra prestaÇáo de Assessoria

Cc,ntábrl, para Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO.

INTERESSADO: Prefeitura Mur-ricipal De Axixá Do Tocantins.

1. RELATORIO.

Trata-se de pedido encâminhado a esta Assessoria Juridica para

fins de manifestaÇão juridica quarrto a viabilidade acerca da possibilidade

de contratação de empresa para prestaÇáo de Assessoria Contábil, para

Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins- TO

Competindo-lhe as seguintes atividades de natureza singular,

através da modalidade inexigibilidade de licitação, fundamentada no

Art.72, lnciso III da Lei n" 14.133/21, no valor de R$ 432.9OO,OO

(quatrocentos e trinta e dois mil e novecentos reais), para análise e

emissão de parecer técnico juridico, tendo em vista a necessidade e as

justificativas apresentadas pela alá1ise de Documentação e pelo

Procedimento da Licitaçáo.

E o breve relatóno

2. ANÁLISE JURÍDICA.

Incumbe, a esta assessoria, prestar consultoria sob o prisma

estritaÍnente juridico, não lhe competindo adentrar a conveniéncia e a

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria Municipal,
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nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou

administrativa.

E dever de oficio advertir a autoridade competente acerca da

cautela a ser adotada sempre que surgir a possibilidade de optar pela

contrataÇâo direta, pois a Lei de Licitações aponta como I1ícito penal

dispensar licitação iora das hipóteses autorizadas legalmente, ou náo

observar as formalidades prescritas na forma jurídica aplicável à especie,

conforme dispõe o art.73, in verbis.

"ArÍ. 73. Na hipótese de contrataçao díreta indelida
ocaffida com dolo, Íraude ou elro grossetro, o contratado
e o agenle público responsóuel resportderão
solidqiamente pelo dano musado ao eraio. senl
prejuízo de outros sanÇões legais cabiueis. "

É imprescindivel que o processo de contrataçáo púLrlica

independente da sua modalidade, atenda aos objetivos de assegurar a

seleçáo da proposta aptâ a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a AdministraÇào Riblica, inclusive no que se refere ao

ciclo de vida do objeto, assim como assegurar tratamento isonômico entre

os licitantes, bem como a justa competição;

Ademais, o devido processo de contrataÇáo pública, deve evitar

contrataÇÕes com sobrepreÇo ou com preços mani.festamente

inexequíveis e superfaturamento na execuÇão dos contratos.

No que tange ao procedimento de inexigibilidade, a Lei

14.133 /2O2I, em seu efiigo 72, in uerbis, a legislaçáo preceitua:

AÍt. 72. O processo de contratacáo direta. que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitacào, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:

I - documento de formalizacão de demanda c,. se lor o
caso, estudo técnico preliminar, análise cle riscos.
termo de releréncia. projeto básrco ou projclo exec r rlir o:

II - estimativa <le despesa, que deverá ser calcr-rlada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

l[[ - parecerjuridico e pareceres técnicos, se for o t-'aso,
que demonstrem 

" 
**Ol-.1:o O:s requisitos exigidosi
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lV demonstraÇão da compatibilidade da previsào de
recursos orÇamentários com o aomprornisso a ser
assumido:

V - comprovaÇào de que o contratado preenche os
requisitos de habilitaçáo e qualificaçào mínima
necessária:

VI - Íazão da escolha do contratado;

VII justificativa de preço;

VIll - autorizaçào da autoridade competente.

Diante da subjetividade que permeia a contrataÇáo, inferimos que

não há parârnetros objetivos hábeis a autortzaÍ disputa em âmbito

concorrencial.

2.L DA HIPÓTESE DE INEXIGIBILIDADE PRTVISTA NO ART. 74, III,
DA LEr N. L4.t33l2o2t.

Sobre a obrigatoriedade de licitaÇáo, o art. 37, XXI da CF/88

estatrelece:

"Art, 37. A adtti|istraçdo publíca..1ireta e iúlireta de qu(Llquer
<los Poderes da Utriào, dos EsÍorJos, .ro Dislnto l;ederol e dos
Mlo1tcípios obedeceni aos pincíptos (lc legelídade,
trrtpessoalidade, norolicla<le, publicidade e eficiencie e,

iembént, do seqüiile:

(... )

xxl - ressalúoaro-s os casos espeofca(7os tle legislaÇao. as
olrras, senrÇos, cotlpras e alienações serào cotltratados
npdí.tnÍe processo de liciteÇalo públicct cTre ossegure igualclade
<le corLdições ar fodo.s o-s cotrcorrentes, corr cloi.r.si//ais {Júe
e st ab eíe çan t obigttçõe s de p (tganp nto, rno, I híl(rs o.s .'o, ralieô€'s
ekttuas da proposte, rros temros cla lei. o qrnl sotne te
pemlítirá as exigétrcias de qudhrtcaçao lét\tice p econõtttica
itLdispeLsót)eis à goralntia do cufipinletlto dos obigaÇoes'

Como se vê, a exigência de prévia licitaÇáo é requisito essencial, de

Índole constitucional, para a rea,lizaçáo de contratos com a

Administração. Com efeito, ta1 exigência se faz necessária para a efetiva

concretizaÇáo dos princípios trasilares que regem a Administraçáo

pública. elencados no art. 37, caput, dâ CF/88.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a

ocorrência de casos especificos, expressamente previstos pela legislaÇão.
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em que se permitem exceÇões à regra geral da prévia licitaçáo como

requisito à celebraÇão de contratos com a AdministraÇáo.

Tais excecÕes encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75

da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivarnente, de inexigibilidade e

de dispensa de licitação.

No que interessa por ora, objetiva-se a elaboração de Parecer

Referencial que abarque a inexigibilidade de licitaçáo prevista no art.74,

III, da Lei n. 74.733/2021, in verbis:

"Art. 74. É inexigivel a licitaqào quando inÍiá\.el â competicào.
em especial nos câsos de:

I.l
lli contrataÇào dos seguintes serviços técnlcos
especializzdos de nâtureza predominantementc intelecluâi
com prollssionais ou empresas de notória especialização,
vedadâ a ir-lexiglbilidâde para serviÇos de publicidade e

d i!.u lgâçà o:

t.l

1".:ffi"."Jl;i",i;.i;I:'"o''u" 
técnicâs e audi'torias

Posto isto, se veriÍica a plausibilidade da viabilidade jurídica da

presente inexigibilidade de licitaçào lastreada ío aÍt.74, inciso III da Lei

Federal n" 74.733/2021 - NOVA LEt DE LICITAÇOES.

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se. salvo melhor juizo, presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juizo de

mérito da Administraeão e os aspectos técnicos, económicos e

financeiros, que escapam à análise da Assessoria Jurídica, poder-rdo o

processo de contrataÇáo produzir os efeitos jurídicos pretendidos, esta

Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente inexigibilidade de licitação
n" OOA 12023, com PROCESSO ADMINISTRATM N" O42/2O23. para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Axixá/TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 25 da Lei 74.133/2027, eis que
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verificando seu conteúdo estáo presentes todâs as cláusuias necessárias

a todo contrato administrativo, assim como especificações necessárias ao

objeto.

E o Parecer, à consideraçáo superior.

Axixá do Tocantins. 11 de maio de 2023.

PARENTE

§(.aeerco 6srr-A

Assessor Juridico

Dr. AoerBr e Sousa pARENIE
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